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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ESTADUAL DO SIMESC 
GESTÃO 2009-2012
Aos vinte três dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze, as quinze horas, no Hotel Himmelblau, na cidade de Blumenau-sc, reuniram-se os membros da Diretoria Executiva, das Diretorias Regionais, alem de  associados SIMESC quites com a tesouraria, conforme lista de presença em anexo. Dr. Cyro Soncini declarou aberta a assembléia e o secretario geral do SIMESC Dr. César Augusto Ferraresi, fez a leitura do edital de convocação, com o seguinte ponto de pauta: 1 - Alterações Estatutárias. Dr. Cyro Soncini esclareceu que as propostas e sugestões para essa reforma foram admitidas até a data de vinte e dois de setembro de dois mil e onze, conforme comunicados enviados anteriormente. Essa assembléia extraordinária tem a finalidade de analisar e debater as propostas apresentadas que caso sejam aprovadas, farão parte das alterações no estatuto da entidade. A seguir foi então iniciada a apresentação e deliberação sobre as propostas apresentadas conforme segue abaixo: PROPOSTA 1 - No capitulo II, artigo 4º: sugerida a inclusão de dois parágrafos permitindo que todo médico recém formado esteja automaticamente filiado ao SIMESC quando da sua inscrição no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina. A proposta foi aprovada por unanimidade. Assim sendo o artigo quarto passará a contar com os seguintes parágrafos: Parágrafo 1º - O médico recém formado estará automaticamente filiado ao SIMESC quando da sua inscrição no CREMESC, podendo usufruir de todos os benefícios proporcionados pelo Sindicato, presentes neste Estatuto. Parágrafo 2º - Em prazo não superior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sua inscrição no CREMESC, deverá fazer o pagamento da sua primeira contribuição ao Sindicato, sob pena de imediata desfiliação. PROPOSTA 2 - No capítulo II, artigo 5º, parágrafo 4º foi compatibilizado o seu enunciado com os recém aprovados parágrafos 1º e 2º do artigo 4º. Aprovado. É o texto: Os benefícios proporcionados pelo Sindicato, previstos neste Estatuto, poderão ser usufruídos pelos novos associados inscritos após o pagamento da primeira contribuição e pelos readmitidos, quites com a tesouraria, somente após 60 (sessenta) dias, ressalvados os parágrafos 1º e 2º, Artigo 4º. PROPOSTA 3 - No capitulo II, artigo 5º, parágrafo 6º foi sugerido (Dr. Carlos Seara – Blumenau) que o prazo estabelecido para que o associado seja votado aumente de cento e oitenta dias para quinhentos e quarenta dias. A proposta foi rejeitada. Foi sugerido pela Executiva incluir uma data de referência para o associado participar do processo eleitoral. A proposta foi aprovada e o parágrafo 6º do artigo 5º passou a ter a seguinte redação: Para votar e ser votado nos cargos eletivos previstos neste Estatuto é exigido que o associado esteja inscrito no Sindicato há pelo menos 180 (cento e oitenta) dias da data da eleição e esteja quites com tesouraria nos últimos 6 (seis) meses. PROPOSTA 4 - No capitulo III , artigo 9º: sugerida ampliação do prazo para desligamento de associados por inadimplência de doze para dezoito meses. A proposta foi aprovada por maioria de votos. Assim sendo o artigo nono no seu caput terá a seguinte redação: Serão desligados do quadro social os associados que deixarem de quitar as suas contribuições ao Sindicato por mais de 18 (dezoito) meses. PROPOSTA 5 - No capítulo IV, seção I, artigo 10º, visando se adequar a Constituição Federal (artigo 5º), foi sugerida a criação de dois parágrafos para definir a questão da estabilidade sindical. A proposta foi aprovada por unanimidade. Dessa maneira o artigo décimo do capitulo IV passará a ter a seguinte redação: O sistema diretivo do Sindicato será constituído por: a) Diretoria Executiva; b) Diretorias Regionais; c) Conselho Fiscal. Parágrafo 1º – Gozarão da estabilidade prevista no Artigo 8º, VII, da Constituição Federal/1988, os sindicalizados empregados eleitos Presidente, Vice Presidente, Secretário Geral, 1º  Secretário, 2º  Secretário, Tesoureiro Geral e 1º Tesoureiro, indicados na Ata da Eleição. Parágrafo 2º - O sindicalizado que exerça cargo, emprego ou função publica, gozará de igual estabilidade. PROPOSTA 6 - No capitulo IV, seção II artigo 11º foram sugeridas as seguintes alterações: mudança na nomenclatura do diretor de Imprensa e Divulgação para diretor de Comunicação e Imprensa (letra h), mudança na nomenclatura do diretor de Apoio ao Pós Graduando em Medicina para diretor de Apoio ao Médico Pós Graduando (letra s) e a criação do cargo de Diretor de Previdência e Seguros.  A proposta foi aprovada por unanimidade. Assim sendo esse artigo passara a ter a seguinte redação: O Sindicato será administrado por uma diretoria executiva composta por 19 (dezenove) membros, eleitos conforme as disposições deste Estatuto, nos seguintes cargos: letra h) Diretor de Comunicação e Imprensa, letra s) Diretor de Apoio ao Médico Pós Graduando e letra t) Diretor de Previdência e Seguros. O artigo 20º da seção II, capítulo IV, terá a seguinte redação: são atribuições do Diretor de Comunicação e Imprensa. PROPOSTA 7 - No capitulo IV seção II criação do artigo 31º contendo as atribuições do Diretor de Previdência e Seguros. Proposta aprovada por unanimidade. Este artigo passará a ter a seguinte redação: São atribuições do Diretor de Previdência e Seguros: a) Ter sob sua responsabilidade o acompanhamento das tarefas inerentes ao setor de Previdência e Seguros; b) Supervisionar as atividades da Assessoria Previdenciária, intervindo sempre que necessário; c) Acompanhar todos os processos judiciais, individuais e coletivos, dentro do âmbito da sua Diretoria; d) Acompanhar e supervisionar as atividades e o desempenho da corretora de seguros credenciada pelo SIMESC; e) Supervisionar e acompanhar eventual(ais) parceria(s) do SIMESC com entidades de Previdência Privada. Com a criação deste artigo, os artigos seguintes terão sua numeração alterada até o artigo 39º. PROPOSTA 8 - No capitulo IV, seção III, artigo 32º (nova numeração) foram sugeridas mudanças na composição das diretorias regionais conforme alguns critérios pré estabelecidos (numero de médicos no âmbito da regional/presença de escolas médicas). A proposta foi aprovada por unanimidade. Dessa maneira o artigo 32º passará a ter a seguinte redação: Cada Diretoria Regional será composta dos seguintes cargos: a) Presidente Regional; b) Secretário Regional; c) Tesoureiro Regional. d) Diretor Regional de Apoio ao Graduando em Medicina, quando houver 501 (quinhentos e um) médicos ou mais na região e/ou Escola de Medicina estabelecida; e) Diretor Regional de Apoio ao Médico Pós Graduando, quando houver 1001 (mil e um) médicos ou mais na região. PARÁGRAFO ÚNICO: O número de médicos em cada região será aferido no dia 28 de fevereiro, para fins eleitorais, ou a qualquer momento, por solicitação da Diretoria Regional interessada. PROPOSTA 9 - No capitulo IV, seção III, com a criação dos cargos anteriormente aprovados há a necessidade de criação de novos artigos com suas atribuições. Estes artigos de números 40º e 41º (nova numeração) terão a seguinte redação: Artigo 40º: São atribuições do Diretor Regional de Apoio ao Graduando em Medicina: a) Promover a integração com os estudantes de Medicina das faculdades locais e sua Diretoria Regional; b) Realizar eventos com os estudantes de Medicina das faculdades no âmbito da sua Diretoria Regional, buscando ampliar a visão da importância do Sindicato para a sua futura vida profissional; c) Encaminhar as reivindicações dos estudantes de Medicina em conjunto com a Diretoria Regional e as entidades do seu âmbito. Artigo 41º: São atribuições do Diretor Regional de Apoio ao Médico Pós-Graduando: a) Promover a integração entre os médicos em fase de pós-graduação: residência médica, especialização, mestrado, doutorado e programas similares, e a sua Diretoria Regional. b) Encaminhar as reivindicações do médico pós graduando em conjunto com as entidades representativas do seu âmbito. PARÁGRAFO ÚNICO: O Diretor Regional de Apoio ao Médico Pós Graduando deverá, preferencialmente, estar realizando ou ter realizado atividade de pós graduação. Os artigos seguintes ao artigo 41º também sofrerão alterações em sua numeração até o artigo 74º. PROPOSTA 10 - No capitulo IV, seção III artigo 35º foi sugerida a criação de uma nova diretoria regional (DR Araranguá) . A proposta foi aprovada por unanimidade passando assim o SIMESC a contar com vinte e duas diretorias regionais. PROPOSTA 11 - Sugerido no capitulo IV, seção VII, artigo 53º a criação de um parágrafo único que trata das assembléias para deliberações de movimentos paredistas. A proposta foi aprovada por unanimidade ficando este parágrafo com a seguinte redação: As assembléias para deliberação de movimentos paredistas serão convocadas na forma deste Estatuto, sendo as deliberações aprovadas por maioria simples. PROPOSTA 12 -  No capitulo V, sessão II, artigo 62º foi sugerida a criação de mais dois parágrafos (terceiro e quarto) visando adequar as novas condições para o caso de impugnação de chapas concorrentes as eleições no Sindicato . A proposta foi aprovada por unanimidade, ficando estes dois parágrafos com a seguinte redação: Parágrafo 3º - Caso a(s) chapa(s) concorrente(s) á eleição para a Diretoria Executiva seja(m) impugnada(s) em até 03 (três) de seus integrantes, caberá a Comissão Eleitoral estabelecer um novo prazo para regularização, readaptando o calendário eleitoral em vigor, se necessário. Parágrafo 4º - Caso a(s) chapa(s) concorrente(s) à eleição para a Diretoria Executiva seja(m) impugnada(s) em mais de 03 (três) integrantes ou na sua totalidade, caberá a Comissão Eleitoral estabelecer um novo prazo para inscrição de chapa(s),readaptando o calendário eleitoral em vigor. PROPOSTA 13 - Foi sugerida a exclusão dos artigos 75º e 76º integrantes do capítulo VIII . Estas propostas foram aprovadas por unanimidade. Sendo assim o artigo 77º passará a receber uma nova numeração (75º), seguindo a numeração até o nº 77º. Dentro do capítulo IX foi sugerida a possibilidade de indicar médicos para os cargos recém criados. Aprovado. É a redação: Art. 78º - Os cargos recém criados poderão ser ocupados por médicos indicados pelas Diretorias Executiva e/ou Regionais, sendo posteriormente submetidos à aprovação em Assembléia Geral (art. 32º, letras “d” e “e”). PROPOSTA 14 - Foram propostas e aprovadas as seguintes alterações ortográficas: no artigo 4º houve a alteração da flexão gramatical de número, pela supressão de plural, ficando o texto assim constituído: É assegurado a todo o médico estabelecido em Santa Catarina o direito de ser admitido no Sindicato como associado. Nos parágrafos 4º e 6º, do artigo 5º a indicação numérica passou a preceder o texto por extenso, a saber: 60 (sessenta), 180 (cento e oitenta) e 6 (seis). Nos artigos 16º, 17º e 19º foram alteradas as denominações de Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Primeiro Tesoureiro para 1º Secretário, 2º Secretário e 1º Tesoureiro, ficando de acordo com a denominação estabelecida no artigo 11º. No artigo 62º, caput e parágrafo 1º e 2º foi decidido colocar os textos no plural, ficando assim: No prazo de 7 (sete) dias a contar do encerramento do prazo de registro, a Comissão Eleitoral fará publicar a relação nominal da(s) chapa(s) registrada(s), pelo mesmo jornal já utilizado para o Edital de Convocação da Eleição e declarará aberto o prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação. PARÁGRAFO 1O – No prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Comissão Eleitoral notificará o(s) candidato(s) impugnado(s), concedendo-lhe(s) o prazo de 3 (três) dias para apresentar defesa. PARÁGRAFO 2O - A Comissão Eleitoral, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a apresentação da defesa do(s) candidato(s) impugnado(s), decidirá sobre a procedência e dará ciência ao(s) interessado(s), afixando em local próprio, na sede do Sindicato, a sua decisão. Após a aprovação da ultima proposta inicialmente prevista para esta Assembléia foram realizados mais alguns comentários e manifestações que sinalizaram para futuras modificações no Estatuto, buscando sempre a sua modernização. A Assembléia também encarregou o Secretário Geral de promover as necessárias revisão ortográfica, uniformização dos termos e a renumeração dos artigos e parágrafos do presente Estatuto, antes de envia-lo para o necessário registro cartorial  Após estas manifestações o Presidente do SIMESC, Dr. Cyro Soncini deu por encerrada esta Assembléia e eu, César Augusto Ferraresi, Secretário Geral do Sindicato, lavrei a presente Ata que será por mim assinada.






Blumenau, 23 de setembro de 2011.
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